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LEI Nº 5.620, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 4.284, DE 06 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O artigo 1º passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica denominado Aurindo Gomes da Silva a praça do Bairro de Novo 
Horizonte.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as publicações em 
contrário. 
 
 

Palácio Municipal da Serra, aos 24 de outubro de 2022. 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

 


